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O presente projeto de lei tem por objetivo facilitar a parada das motocicletas, dando mais 
segurança aos motociclistas, usuários de serviços de moto-frete, sem prejuízo de colaborar com 
os demais motoristas, uma vez que ambos disputam as poucas vagas existentes e disponíveis de 
estacionamento gratuito na cidade de São Paulo. 
 
Sendo assim, observando que o aumento do uso de motocicletas na Cidade de São Paulo é uma 
realidade e vem crescendo a cada dia, haja vista, o transito caótico existente na metrópole que 
esta inibindo o uso de transportes individuais como o automóvel, o uso de motocicletas vem se 
tornado uma boa opção não só pelo seu baixo custo de manutenção, mas, por ser um meio de 
transporte ágil, econômico e principalmente menos poluente. 
 
Com tantos predicados, criaram-se então os serviços de moto frete que proporcionam milhares de 
empregos aos jovens, que em contra partida ajudam em muito as empresas nos aspectos 
operacionais através de entregas de documentos e com as centenas de "deliveries”, serviços onde 
o cidadão paulistano não sabe mais viver sem. 
 
Portanto, a criação destas vagas a esses profissionais, são de suma importância para a cidade, 
pois, diminuirão o tempo gasto por estes na procura de vagas à frente das empresas e prédios 
comerciais, evitando ainda, o roubo de sua ferramenta de trabalho que é a motocicleta, onde um 
prejuízo dessa monta os coloca em situação de desemprego. 
 
Com esse projeto, podemos evitar ainda que estacionem suas motos nas ruas, calçadas, canteiros, 
praças, acorrentadas em postes, etc., que trazem transtornos a população, bem como, as multas 
decorrentes destas infrações devido à má remuneração ocasionada pela concorrência, deixaria 
estes profissionais em situação de insolvência. 
 
Diante disso, contamos com o apoio dos Nobres Pares no sentido de ver nossa proposta aprovada. 


